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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
Processo: Pregão Presencial n.º 031/2019 
Objeto:  Contratação de empresa por Sistema de Registro de Preços, para possível e eventual contratação 

de empresa especializada para fornecimento  de concreto usinado pronto para serem utilizados 
em diversas obras do município, conforme anexo I do edital. 

 
 
IMPUGNANTE: OBSERVATÓRIO SOCIAL DE JEQUIÉ. 
 
 
 
1 – DAS RAZÕES DA IMPUGNANTE. 
 
A Impugnante contesta objetivamente o Edital Pregão Presencial nº 031/2019, alegando que está ausente o 
Projeto Básico no processo licitatório, o que tornaria a licitação viciada. 
 
Por estas razões, as Impugnantes buscam o provimento da presente Impugnação, com a conseqüente 
reforma do item impugnado.  
 
 
2 – DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES. 
 
Inicialmente, ressalte-se que a Impugnante não especificou quais os itens do Edital do Pregão Presencial nº 
031/2019 que seriam impugnados, apresentando peça eminente genérica.  
 
Em que pese a argumentação da Impugnante, parece-me que ocorreu um pequeno equívoco técnico e de 
interpretação das normas legais e editalícias. 
 
O objeto do processo licitatório em epígrafe é a aquisição de materiais, in caso concreto, e não a 
execução de serviços como faz crer a Impugnante.  
 
Como se trata da aquisição de materiais, não se pode invocar art. 7º. §2º, da Lei nº 8.666/93, por se 
tratar de hipótese que não se coaduna com a realidade.  
 
No que tange à aquisição de bens, a Lei não exigiu instrumento minucioso como o Projeto Básico. 
Estabelece, nos arts. 14 e 15, a necessidade de especificação técnica precisa, clara e suficiente para 
subsidiar o processamento da aquisição do bem: 
 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e 
indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. 

 
Art. 15. […] 
§7º Nas compras deverão ser observadas ainda: 
I – a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca; 
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II – a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo 
e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação; […]. 

 
 
Ainda assim, ressalte-se que a presente Licitação adotou a modalidade de Pregão Presencial, sendo 
regulado pela Lei nº 10.520/02, sendo que nesta modalidade licitatória o Termo de Referência, 
constante do Edital em seu anexo I, serve para os mesmos fins que o Projeto Básico.  
 
A Lei nº 10.520/2002 criou a sexta modalidade de licitação, além das cinco já constantes na legislação 
vigente. Com o surgimento do Pregão, novas práticas passaram a ser adotadas no procedimento 
licitatório, especialmente com a inversão das fases de julgamento (realização da fase de classificação 
antes da habilitação, analisando apenas a documentação da empresa que se sagrar vencedora na 
primeira fase) e a possibilidade de renovação dos lances, entre outras inovações que acabaram por 
dinamizar o procedimento e aumentar a concorrência e a economicidade nas licitações. Pode-se dizer 
que o Pregão revolucionou por completo a forma de licitar da Administração Pública, especialmente 
com o surgimento do Pregão Eletrônico, que viabiliza a participação em licitações de concorrentes de 
todo o país sem que eles tenham que se deslocar de suas empresas para comparecer pessoalmente no 
dia da abertura do procedimento licitatório. Muito se ganhou em tempo e em economia para os cofres 
públicos. 
 
A Lei nº 8.666/1993 continuou tendo plena aplicação, inclusive subsidiária à Lei nº 10.520/2002 (art. 
9º), até porque essa última é de aplicação limitada a “bens e serviços comuns”, conforme estabelece 
seu artigo 1º. 
 
Ocorre que a existência de duas leis a regular as licitações públicas não tardou a gerar dúvidas aos 
administradores públicos e juristas, especialmente quanto à aplicação de uma ou outra em cada caso 
concreto. Com efeito, vieram, com a nova modalidade, não só tramitação diferenciada para fase 
externa da licitação, mas também diferenciados requisitos de observância obrigatória na fase interna 
do Pregão. O art. 3º da Lei nº 10.520, de 2002, estabelece as regras de observância obrigatória para o 
caso do Pregão, constando dos seus incisos I e II a exigência da clara especificação do objeto: 
 

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I – a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do 
certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; 
II – a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas as especificações 
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; […]. 

 
O referido dispositivo não cria um novo instrumento que subsidie a realização do Pregão diferente do 
Projeto Básico, já existente na Lei nº 8.666/1993. Apenas reafirma a necessidade de especificação 
técnica clara e que se preste a garantir competitividade. 
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Todavia, desde o Decreto nº 3.555/2000, que regulamentou a modalidade pregão para aquisição de 
bens e serviços comuns, no âmbito da União, já havia sido criado um novo instrumento para 
especificação dos bens e serviços a serem contratados. É o chamado Termo de Referência, que possui 
função similar a do Projeto Básico previsto no art. 6º, IX, da Lei nº 8.666/1993: especificar o objeto a 
ser licitado. Possui complexidade e exigências inferiores às do Projeto Básico, até porque se presta a 
especificar bens e serviços comuns. Todavia, contém todos os requisitos necessários para subsidiar 
a licitação. 
 
Sobre o Termo de Referência, dispõe o art. 8º, incisos I e II, do Decreto nº 3.555/2000: 
 

Art. 8º A fase preparatória do Pregão observará as seguintes regras: 
I – a definição do objeto deverá ser precisa, suficientemente clara, vedadas especificações 
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a 
realização do fornecimento, devendo estar refletida no termo de referência; 
II – o termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de 
propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, 
considerando os preços praticados no mercado, a definição os métodos, a estratégia de 
suprimento e o prazo de execução do contrato; […]. 

 
De outra banda, o Decreto nº 5.504/2005, que regulamenta o Pregão na forma eletrônica, também 
exige o Termo de Referência na fase interna. O art. 9º foi o responsável por cuidar desta etapa do 
Pregão, e estabelece: 
 

Art. 9º Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 
I – elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação do objeto de 
forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes 
ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização; 
II – aprovação do termo de referência pela autoridade competente; […]. 

 
O conceito de Termo de Referência e o seu conteúdo obrigatório constam dos parágrafos 1º e 2º do 
mesmo artigo, in verbis: 
 

§1º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos II e III, indicando 
os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos elementos 
contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de desembolso, se for 
o caso, elaborados pela administração. 
 
§2º O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de 
propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, definição 
dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo com o 
preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de aceitação do 
objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e 
gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e 
objetiva. 
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A partir da leitura dos dispositivos citados, pode-se concluir que o Termo de Referência é a 
especificação técnica do objeto que será licitado por meio da modalidade de licitação Pregão, 
modalidade de licitação utilizada para contratação de bens e serviços comuns. 
 
Na aquisição de bens, estes normalmente se qualificam como comuns e serão licitados por meio do 
Pregão, preferencialmente na forma eletrônica, quando então na fase interna deverá ser elaborado o 
Termo de Referência, nos termos do disposto no art. 9º, I, c/c §2º do Decreto nº 5.504/2005. 
 
Da análise acima se percebe facilmente que o Termo de Referência é instrumento mais simples, 
adequado exatamente para bens e serviços comuns. Utilizar o Projeto Básico para bens e serviços 
comuns nas licitações na modalidade Pregão seria valer-se de um instrumento muito complexo para 
uma atividade simples, de modo que diversas exigências feitas pelo art. 6º, IX, da Lei nº 8.666/1993 
não seriam atendidas.  
 
Portanto, tanto os bens comuns quanto os serviços considerados comuns (seja os de engenharia ou 
serviços gerais), licitados por meio do Pregão (eletrônico ou presencial) deverão se valer do Termo de 
Referência para a especificação do objeto. 
 
Destarte, não restam dúvidas da completa regularidade do Edital Licitatório do presente certame, tendo 
em vista a existência do respectivo Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, devendo ser 
mantido em sua integralidade. 
 
3 – DECISÃO 
 
Isto posto, conheço das Impugnações apresentadas pela Impugnante OBSERVATÓRIO SOCIAL DE 
JEQUIÉ para, no mérito, julgar pelo NÃO PROVIMENTO, nos termos da legislação pertinente. 
 
Jequié – BA, 26 de agosto de 2019. 

 
 
 

__________________________________ 
ODAIR JOSÉ DA SILVA SANTANA 

Pregoeiro 
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